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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Ofício nQ Em 20 de Agosto de 1958. 

Senhor Presidente: 

O reconhecimento da utilidade pública deve -

ser acompanhado da devida comprovação,- por isso que tal.reconhe 

cimento, uma vez transformado em lei, envolve obrigações por ~-

pErte do Poder Público, expressas essas obrigações em auxilias, 

isenções de impostos, etc. 

Não tem o Executivo conhecimento de qualquer 

obra meritória, realizada em favor-do interesse público, pelo 

-Esporte Clube São Silvano e, assim, não encontra razões que 

justifiquem o reconhecimento daquele clube como entidade de in 

discutivel utilidade pública. 

Nestas condições, inspirado na defesa do pa

trimonio municipal, resolvi vetar o referido projéto de lei- nQ 

891, com base no § lQ do art. 49· da lei de Organização Munici, 

pal. 

Prevaleço-me da oportunidade para renovar a 

V. Excia. e aos seus dignos Pa+es os meus protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 
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Wolmer Tardin --F, 
Prefeito Municipal, em exercicio.' 

Ao 

Exmo. Senhor Alberto OeoÍin 
.-.;. 

DD •. Presidente da Câmara Municipal, em exercicio 
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ESTADO. DO ESPIRITO ·sANTO 

CÂMARA MUNICIP Al DE COLA TINA 

Utilidade Pública 

~ cgmara Municipal ~e Colatina, E~tado do Espí
rito Santo, usando de atribuições legais, 

DECRETA: 

.Art. lº) - :B'ica corn::iderado de utilidade pública municipal o EsportE 
Clube "São Silvano", corri sede p;rovj_s,ór:i.o 8 avenida Sil vic 
Avidos, em São Silvano, nesta cidade. 

Arto 2º) - Revogam-se as disposições em contrárioº 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Câmara Municipal de ColAtina, 12 de julho de 1958 

Registrada e publicada n/ 

-------~--- ---- ----



1 
'-.___, 

ESTADO DO ESPIRITÓ ·SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

PARECER:·~ 

ESTAMOS PELA APROV.AÇ.1l0 DO VETO DO EXMO .. SNR; PREFEI= 
TO l\iU:NICIAPIJ À IiEI Nº 891. 

S.ALA D.AS SESSt'.JES, 3 de novembro de 1958 
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01'. nS2206/58. 

Col~tin~, 28 ·de novembro.de 1958 

_Senhor Pref elhto 

. ·, 

Comunico~lhe.que os VETOS apresent~doo por V.ExciQ~ 
&os projetos n2s892 e 8_91. :t·or111m a:proYedos pelóJJ Cãm~r~, na -
,U t imliil ses sã o· ordin~ri~. 

Ao Exmo. Sr. 
Dr. Raul Giu.berti 
DD.Prefeito Municipal 
NESTA 
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